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CONTRATO Nº 024/2026

PROTOCOLO ELETRÔNICO: 2025103007007

PROTOCOLO ADMINISTRATIVO Nº 2025019668

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IL-2025-148-GPI-FMS.

PORTARIA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 231/2025

 

CONTRATO DE  LOCAÇÃO DE IMÓVEL DE PESSOA JURÍDICA, PARA PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO ALMOXARIFADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE DE GURUPI TOCANTINS E A REALIZE AGRONEGOCIOS E

EMPREENDIMENTOS LTDA.

 

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GURUPI, ESTADO DO TOCANTINS, por intermédio

da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n. 11.336.672/0001-99, com sede na Avenida

Pernambuco, nº 1345, Centro, Gurupi - TO, CEP: 77.405-070, neste ato representado por sua Secretária

e Gestora nomeada pelo Decreto Municipal nº 0933, de 31 de julho de 2023, a Sra. Luana Nunes

Garcia, brasileira, solteira, Médica, inscrita no CPF sob o n. 023.348.471-00 e no RG sob o n. 869.335

SSP/TO, residente e domiciliada na Avenida Guaporé, Centro nº 2475, CEP 77410.130 Gurupi- TO,

telefone comercial (63) 3315-0085, celular (63) 99993-1516.
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LOCADOR: REALIZE AGRONEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ

sob o nº 41.463.478/0001-35, telefone: (63) 99121-6767, com sede na Avenida Mato Grosso, QD. 5, LT.

15, Nº 1273, Sala 4, Centro, Gurupi -TO, CEP: 77.403-020,  neste ato representada pela administradora

não sócia a Sra. Ellen Karoline Santos Pimentel, brasileira, solteira, estudante, portadora do RG nº

1.320.939 2º Via SSP/TO, inscrita no CPF sob o nº 064.996.821-28, residente e domiciliada na Rua

C-004, s/nº, Quadra 11, Lote 09, Setor Canaã, Gurupi - TO, ???: 77435-040.

 

Resolvem celebrar o presente Contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições que seguem:

 

   CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O presente contrato decorre de Procedimento de Inexigibilidade IL-2025-148-GPI-FMS, Portaria de

Inexigibilidade n° 231/2025, constante no Processo Administrativo nº 2025019668, com fundamento no

art. 74, inciso V da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores, in verbis:

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem

necessária sua escolha.” (nosso grifo). 

    CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Tem como objeto a LOCAÇÃO DE IMÓVEL DE PESSOA JURÍDICA,  PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO ALMOXARIFADO.

2.2. Imóvel localizado na Avenida Guanabara, quadra 282 lote 03 com área de terreno de 525,00 m²,

área construída de 492,05 m², centro Gurupi TO. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR
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3.1. O LOCADOR obriga-se a:

3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita
observância das especificações de sua proposta;

3.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem
jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os
esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação
por parte do LOCATÁRIO;

3.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

3.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

3.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

3.1.6. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização da
vistoria;

3.1.7. Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a
quitação genérica;

3.1.8. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas compreendidas
as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente;

3.1.9. Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, quando for o caso, entendidas como aquelas que
não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edifício, como:

3.1.9.1. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;

3.1.9.2. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrias
externas;

3.1.9.3. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício;

3.1.9.4. indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em data
anterior ao início da locação;

3.1.9.5. instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de intercomunicação, de
esporte e de lazer;

3.1.9.6. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

3.1.9.7. constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para cobertura de despesas
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extraordinárias;

3.1.10. Fornecer, quando solicitado, ao LOCATÁRIO, informações sobre a composição da
taxa condominial paga;

3.1.11. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU), taxas, inclusive a
contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública, bem como eventuais outros encargos
incidentes sobre o imóvel cujo pagamento não incumba ao LOCATÁRIO;

3.1.12. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, quando for o caso, os sistemas
de condicionadores de ar, combate a incêndio e rede de lógica, bem como o sistema hidráulico e a rede
elétrica, com laudo técnico atestando a adequação, segurança e funcionamento dos equipamentos;

3.1.13. Nos casos em que couber, realizar a manutenção dos elevadores, geradores e ar-condicionado, às
suas expensas;

3.1.14. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no processo de contratação;

3.1.15. Pagar o prêmio de seguro complementar contra fogo;

3.1.16. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e o pagamento do prêmio
de seguro complementar contra fogo, caso ocorra um sinistro dessa natureza;

3.1.17. Notificar o LOCATÁRIO, no caso de alienação do imóvel/espaço físico durante a vigência deste
Contrato, para o exercício do direito de preferência na compra, devendo esta manifestar seu interesse no
prazo de até 30 (trinta) dias contados da notificação; e

3.1.18. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com
a apresentação da documentação correspondente. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO

4.1. O LOCATÁRIO obriga-se a:

4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste Termo de Contrato;

4.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste e
com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

4.1.2.1. É vedada a sublocação, o empréstimo ou cessão do referido imóvel/espaço físico, em parte ou no
seu todo, sem autorização do LOCADOR;
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4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes do recebimento das chaves, para fins de verificação minuciosa
do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes;

4.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de
descrição minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes
do uso normal;

4.1.4.1. Os vícios e/ou defeitos que não constarem no Termo de Vistoria feito na devolução do imóvel
serão de responsabilidade do LOCADOR.

4.1.4.2. Quando da devolução do imóvel/espaço físico, o LOCATÁRIO poderá efetuar, em substituição
a sua recuperação, pagamento a título de indenização, com base no termo de vistoria a ser confrontado
com aquele firmado no recebimento do imóvel/espaço físico, desde que existam recursos orçamentários
e que seja aprovado pela autoridade competente, além da concordância do LOCADOR, inclusive quanto
ao valor a lhe ser indenizado.

4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as
eventuais turbações de terceiros;

4.1.6. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao
LOCATÁRIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de 10 (dez)
dias, nos termos do art. 26 da Lei n° 8.245, de 1991;

4.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados
por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

4.1.8. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito do
LOCADOR, salvo as adaptações consideradas convenientes ao desempenho das suas atividades;

4.1.9. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos
condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou
exigência de autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATÁRIO;

4.1.10. Quando for o caso, pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como aquelas
necessárias à sua administração, como:

4.1.10.1. salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos empregados do
condomínio;

4.1.10.2. consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;

4.1.10.3. limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comum;

4.1.10.4. manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, elétricos, mecânicos e
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de segurança, de uso comum;

4.1.10.5. manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum destinados à prática
de esportes e lazer;

4.1.10.6. manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas coletivas;

4.1.10.7. pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso comum;

4.1.10.8. rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início da locação; e

4.1.10.9. reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou complementação
de despesas ordinárias, salvo se referentes a período anterior ao início da locação.

4.1.11. O LOCATÁRIO somente ficará obrigado ao pagamento das despesas ordinárias de condomínio
caso sejam comprovadas a previsão orçamentária e o rateio mensal, podendo exigir a qualquer tempo tal
comprovação.

4.1.12. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver) e água e esgoto;

4.1.13. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia
combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese
prevista no art. 27 da Lei nº 8.245, de 1991;

4.1.14. Pagar quaisquer multas ou penalidades que venham a ser aplicadas, ou intimações que venham a
ser feitas pelos poderes públicos em virtude de desrespeito às leis federais, estaduais ou municipais, no
que se refere à utilização do imóvel/espaço físico locado;

4.1.15. Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos;

4.1.16. Levar o presente contrato de locação a registro no Cartório de Registro de Imóveis competente.

4.2. O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada neste Termo de Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

5.1. O valor total do aluguel é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), a ser pago em 12 (doze)
parcelas mensais iguais de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais).

5.2. A nota fiscal relativa a locação do imóvel deverá ser apresentada à secretaria Municipal de
Saúde/Fundo Municipal de Saúde, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos
serviços, para conferência e atestação.
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5.3. Pela execução do objeto, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor mensal a execução,
considerando os critérios definidos para medir, em até 30 (trinta) dias após a apresentação de nota fiscal,
devidamente atestada pelo fiscal designado pelo(a) LUANA NUNES GARCIA, SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE - DECRETO 0933, DE 31 DE JULHO DE 2023, e não estão livres da
incidência dos tributos legalmente estabelecidos.

5.4.  O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ/CPF sob o qual será emitida a Nota Fiscal.

5.5.  A contratada deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica correspondente ao objeto fornecido, sem rasuras,
fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o nome do Banco
e respectiva Agência.

5.6. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da Contratante,
devidamente assinada por servidor público municipal identificado e autorizado para tal.

5.7. É condição para o pagamento a apresentação de prova de regularidade de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Débitos Estaduais; Débito Municipal; Prova de
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

5.8. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser
compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer
natureza. 

 CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

6.1. O prazo da locação será nos termos da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, com vigência de 12
(doze) meses, a partir da data da assinatura do contrato, com eficácia após a publicação no PNCP,
retroagindo os efeitos a data da assinatura, podendo, por interesse das partes, ser prorrogado por
períodos sucessivos, a critério da Administração e desde que mantidas as condições vantajosas, por se
tratar de serviço contínuo, até o limite máximo de 10 (dez) anos, nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº
14.133/2021.

6.1.1. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das chaves,

mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel.

6.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à comprovação, pela autoridade competente,

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação

com o LOCADOR, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

6.1.2.1. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que a
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locação tenha transcorrido regularmente;

6.1.2.2. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

locação;

6.1.2.3. Haja manifestação expressa do LOCADOR informando o interesse na prorrogação; e

6.1.2.4. Seja comprovado que o LOCADOR mantém as condições iniciais de habilitação.

6.1.3. O LOCADOR não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

6.1.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

6.1.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o LOCADOR tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

6.1.6. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação escrita ao

LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data do término da vigência do contrato,

sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual. 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da

avaliação do imóvel, em 20/10/2025.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contrato, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M, ou

outro que venha substituí-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas-FGV, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
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contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.9. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio

de mercado para a presente locação, a LOCADORA aceita negociar a adoção de preço compatível ao

mercado de locação no Município em que se situa o imóvel. 

 CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da aquisição correrão à conta dos recursos orçamentários afetos ao Órgão
Solicitante, devendo ser observado a existência de saldo e a classificação orçamentária conforme o seu
Quadro de Detalhamento de Despesa.

Dotação orçamentária:  07.0709.10.122.0019.4002.339039
Ficha: 20258757
?Organograma: 4002 COORD. E MANUT. DOS SERVICOS ADMINIST. GERAIS
?Subgrupo:  176 - LOCAÇÃO DE IMÓVEIS - PESSOA JURIDICA
?Elemento de despesa: 339039
?Fonte de recurso: 15001002102000
?Porcentagem: 100%

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 CLÁUSULA NONA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

9.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas
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pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício

do direito de retenção, de acordo com o art. 35 da Lei nº 8.245, de 1991, e o art. 578 do Código Civil.

9.1.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas pelo

LOCADOR, serão indenizáveis mediante desconto mensal no aluguel ou retenção, na forma do art. 35

da Lei nº 8.245, de 1991.

9.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos,

cofre construído, tapetes etc., poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, devendo o imóvel locado,

entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios. 

 CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO    

10.1. A unidade demandante designará um representante, para acompanhar e fiscalizar a execução do
Contrato anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a sua execução,
determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados;

10.2- Da mesma forma, a contratada deverá indicar um preposto que, se aceito pela unidade demandante
a representará na execução do Contrato, promovendo obrigatoriamente as correções, reparações,
remoções, reconstruções ou substituições, às suas expensas (contratada), que se fizerem necessárias
quando constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto do Contrato;

10.3- A fiscalização não exclui, nem reduz, a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ou ainda, resultante de imperfeições técnicas, vícios repetitórios ou emprego
de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência deste, não implica em
corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e prepostos;

10.4- Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Termo de Referência, agregado ao
objeto da contratação, deverão ser prontamente atendidas pela contratada, sem ônus para a unidade
demandante. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS ALTERAÇÕES

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

11.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês.

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
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dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES E DAS PENALIDADES 

12.1. Aplicar-se-ão todas as disposições cabíveis previstas no art. 155 e seguintes da Lei 14.133/2021,
responsabilizando o contratado administrativamente pelas infrações ou faltas cometidas.

12.2. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a Locatária poderá sujeitar o Locador às

seguintes penalidades:

a) Pelo atraso injustificado na execução do ajuste, o Locador incorrerá em multa diária de 0,1% (um

décimo por cento) sobre o valor ajustado, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos

impostos incidentes, se destacados em documento fiscal.

b) Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor da

obrigação não cumprida.

12.3. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, precedida de processo

administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver

dado causa.

12.4. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis e penais cabíveis.

12.5. O Locador será notificado, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o que deverá

ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no

prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas remanescentes.

12.6. Na ocorrência dos crimes em licitações e contratos administrativos, aplicar-se-ão as penalidades

previstas no Código Penal, Capitulo II-B, artigo 337- E e seguintes.

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RECISÃO CONTRAUAL

13.1. O presente contrato poderá ser extinto de conformidade com o disposto no artigo 138 da
Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de ocorrer extinção determinada por ato unilateral da

Administração, são assegurados ao Fundo Municipal de Saúde, os direitos previstos no art. 139 do

aludido diploma legal.

                            11 / 13

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136


GURUPI/TO
Prefeitura Municipal

  
   

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Reger-se-á o presente Contrato pelas disposições constantes na pela Lei 14.133/21, Processo
Administrativo nº 2025019668, Proposta do Locador, Código Civil Brasileiro, Normas e Princípios
Gerais dos Contratos, sendo os casos omissos decididos pela Locatária, no que couber, conforme as
referidas normas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. A CONTRATANTE deverá adotar os seguintes procedimentos, quando das publicações:

15.1.1. Providenciará a publicação do extrato deste contrato, no Diário Oficial do Município de Gurupi

(DOMG);

15.1.2. A publicação da íntegra do Contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), que é

condição indispensável para sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. As partes elegem o foro de Gurupi - TO, para dirimir quaisquer dúvidas oriunda do presente
instrumento contratual, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

 

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 19 dias do mês de janeiro de 2026.

 

 ____________________________________________

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,

Luana Nunes Garcia

Decreto Municipal  N° 0933/2023

LOCATÁRIA
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  ____________________________________________

REALIZE AGRONEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

Ellen Karoline Santos Pimentel

LOCADOR

 

  Documento eletrônico assinado conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
Infra-estrutura de Chaves Públicas ICP-Brasil, por:

 

Signatá
rio(a):

064.***.***-** - Ellen Karoline
Santos Pimentel

Data e
Hora:

19/01/2026 17:15:38

  Documento eletrônico assinado conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
Infra-estrutura de Chaves Públicas ICP-Brasil, por:

 

Signatá
rio(a):

023.***.***-** - LUANA
NUNES GARCIA -
SECRETARIA MUNICIPAL
(DEC. 31/07/2023)

Data e
Hora:

19/01/2026 13:46:19

  A autenticidade desse documento pode ser
verificada através do QRcode ao lado ou pelo
endereço https://transparencia.gurupi.to.gov.b
r/validar/documento/versao2/07a5414e-722a-
11ed-89fa-c9e315be7b2f/e5e775e8-fd20-11f0
-828d-66fa4288fab2
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